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CONTRATO N.º 015/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 - PROTOCOLO Nº 030/2021 

 
 

Através do presente instrumento, por um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, entidade de direito públi-
co, inscrita no CNPJ sob nº 91.987.719/0001-13, estabelecida na Avenida Itália, nº 474, Bairro Centro, Santa 
Tereza-RS, CEP 95715-000, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Gisele Caumo, portadora 
do CPF nº 003.810.660-45 e do RG nº 5066656033 de ora em diante denominado simplesmente de CON-
TRATANTE, e de outro lado, Empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 92.954.957/0001-95, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 
861, Bairro Higienópolis, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.550-142, doravan-
te denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas altera-
ções e as cláusulas seguintes. As partes acima qualificadas têm entre si, como justo e acordado, o presente 
instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o art. 24, IV, da 
Lei nº 8666/93 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e 
condições conforme segue.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de agenciamento de estágios para estudantes 
regularmente matriculados e com frequência em cursos de ensino regular em instituições de educação supe-
rior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamen-
tal, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos, para o preenchimento do número de vagas 
de oportunidade de estágio curricular supervisionado, mediante concessão de bolsa de estágio oferecida pelo 
Poder Executivo Municipal, em todos os seus órgãos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATADA receberá o percentual de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor mensal da bolsa auxílio estágio. O pagamento será efetuado mensal-
mente, em parcela única, até o 5º (quinto) dia útil, a contar do recebimento do relatório financeiro de estagiá-
rios 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
  

0601 – Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação Social  
10.3010039.2.132 - Manutenção do CIEE 
(1832) 333903999 – Serviços de estágio 
 

0703 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
12.3610011.2.132 - Manutenção do CIEE 
(2258) 333903999 – Serviços de estágio 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO 
Por um período de até 60 (sessenta) dias, a contar de 28 de janeiro de 2021, podendo ser rescindido na 
forma da Lei, pelo CONTRATANTE, após firmado o contrato referente ao novo processo licitatório para o 
objeto. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
O serviço será prestado mensalmente, conforme a necessidade e manutenção dos estagiários pelo 
Município.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  
b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade 
com INSS e FGTS;  
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente contrato;  
d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
e) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;  
f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.  
 
Além dessas, são específicas as seguintes obrigações: 
 - Realizar a execução do objeto conforme as especificações constantes neste instrumento e na proposta 
apresentada no procedimento que originou este instrumento, sem qualquer custo adicional.  
- Comunicar por escrito ao MUNICÍPIO, qualquer anormalidade ocorrida na execução do serviço, que possa 
comprometer a sua qualidade, sem prejuízo de sua responsabilidade. 
- Disponibilizar os recursos humanos e materiais necessários ao fiel e cabal cumprimento do objeto deste 
instrumento.  
- Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO. 
- A CONTRATADA não poderá transferir qualquer das obrigações e responsabilidades previstas neste 
instrumento, sem o prévio assentimento do MUNICÍPIO, permitida desde já, a prestação dos serviços objeto 
deste instrumento, por parte de conveniados com a CONTRATADA.  
- Ocorrendo o fato de algum tipo de serviço ter que ser realizado por terceiros, a CONTRATADA assumirá 
integralmente estes custos, devendo, no entanto, sempre apresentar relatório específico dos serviços 
realizados, assumindo ainda, todos os custos da prestação deste serviço, e não podendo cobrar qualquer tipo 
de acréscimo decorrente desta terceirização dos trabalhos.  
- Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos documentos e bens 
destinados ao objeto.  
- Arcar com as despesas referentes aos Tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre a 
atividade.  
- Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento.  
- Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas instituições de ensino com as disponibilidades 
da Administração Pública contratante, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelos 
estagiários, observando sua compatibilidade com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere; 
- Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos às vagas de estágio disponibilizadas pelo 
Poder Público, de acordo com as condições estabelecidas pela concedente, tendo em vista as áreas de 
interesse, para que os estagiários se dediquem às atividades relacionadas com os respectivos cursos;  
- Contratar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estudante selecionado para estágio, devendo 
constar no Termo de Compromisso de Estágio o número da apólice de o nome da companhia seguradora;  
- Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pela concedente do estágio, pela instituição de 
ensino, pelo próprio agente de integração e pelo estagiário que, quando menor de 18 (dezoito) anos deverá 
ser assistido por seu responsável legal;  
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- No ato da formalização do estágio, orientar o estudante acerca dos aspectos legais e técnicos do estágio, 
bem como a relação entre estagiário e parte concedente;  
- Acompanhar a avaliação, realizada pela instituição de ensino, das instalações de realização do estágio, bem 
como de sua adequação à formação cultural e profissional do educando;  
- Verificar junto à instituição de ensino o professor orientador da área a ser desenvolvida o estágio, designado 
como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estágio e informar à parte 
concedente;  
- Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses, de relatório das 
atividades;  
- Verificar a existência de normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios junto a 
instituição de ensino e informar ao estagiário;  
- Verificar junto à instituição de ensino e comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, 
as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;  
- Disponibilizar ao estagiário termo/certificado de realização de estágio, no qual deverá constar o curso, a 
instituição de ensino, o local de realização do estágio, o período de realização, o número de horas 
contratadas e atividades realizadas.  
- Possuir capacidade para apresentar candidato à vaga de estágio em até 03 (três) dias úteis após a abertura 
da vaga pela prefeitura, interagindo, diretamente com o supervisor do estágio a entrevista;  
- Disponibilizar um representante para comparecer junto a Secretaria Municipal da Fazenda e ao 
Departamento Pessoal do MUNICÍPIO, sempre que estes julgarem necessário para fins de análise e 
esclarecimento de eventuais dúvidas relacionadas aos estagiários.  
- Dispor de Home Page, Portal, Call Center ou outra forma de interatividade, para que, em tempo real, o 
estagiário seja comunicado ou orientado sobre assuntos e normativas da área, bem como, sobre informações 
gerais do estagiário, tais como cadastro, pagamento, frequência, período realizado e faltante de estágio, 
documentos pendentes, etc.;  
- Dispor de sistema que possibilite ao MUNICÍPIO a emissão e impressão de boleto de pagamento de bolsas 
auxílio, bem como, para o gerenciamento de vale-transporte, vale-alimentação e demais benefícios que o 
órgão público possa oferecer, diretamente no site do agente de integração. Nesse sistema deve estar 
integrado ao controle de concessão de recesso remunerado obrigatório, facilitando o gerenciamento de 
cronograma, além do cumprimento da legislação; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE obriga-se a:  
a) efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.  
b) propiciar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.  
c) Exercer o poder de fiscalização, sempre que entender necessário, antes, durante e após a entrega do 
objeto deste instrumento.  
d) Fornecer as informações e dados necessários para que a CONTRATADA possa desenvolver o objeto 
deste instrumento.  
e) Remeter à contratada as solicitações de candidatos à oportunidades de estágio; 
f) Realizar a seleção dos candidatos entre os estudantes encaminhados pela contratada;  
g) Encaminhar à contratada os estudantes selecionados, com informações sobre a data do início do estágio, 
horário, duração e valor da bolsa de estágio e unidade onde se realizará o estágio;  
h) Aceitar estagiários em seus órgãos, regularizando a relação entabulada com o educando, com a instituição 
de ensino e com a contratada mediante celebração do competente Termo de Compromisso de Estágio, que 
deverá indicar as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade 
da formação escolar do estudante e aos horários e calendário escolar; 
i) Manter a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no Termo de 
Compromisso de Estágio;  
j) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, 
profissional e cultural;  
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k) Indicar servidor de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar o estágio, limitando, cada 
servidor, à supervisão de até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  
l) Exigir, periodicamente, comprovante de regularidade da matrícula do educando-estagiário, emitida pela 
instituição de ensino na qual o estagiário está regularmente matriculado, conforme a periodicidade definida 
para o estágio.  
m) Verificar, mediante informações prestadas pela CONTRATADA, a frequência dos educandos-estagiários 
que realizarem estágios em seus órgãos, nos respectivos cursos;  
n) Repassar o valor da bolsa de estágio para a contratada, para fins de pagamento ao estagiário;  
o) Fornecer informações à contratada quando do desligamento dos estagiários, solicitando a sua substituição; 
p) Exercer atividade normativa, controle e fiscalização sobre a execução do contrato;  
q) Remeter, diretamente ou por meio do agente de integração de estágio, à instituição de ensino a cada 06 
(seis) meses, no mínimo, relatório de atividades do estágio, elaborado pelo supervisor, com vista obrigatória 
do estagiário;  
r) Manter arquivo com documentos que comprovem a relação de estágio;  
s) Observar as demais disposições da Lei Federal nº 11.788/2008. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  
a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII, do art. 78, da Lei nº 
8.666/93;  
b) indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº 
8.666/93;  
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a qualquer das 
partes, resguardado o interesse público;  
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente.  
 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, 
garantido o direito de ampla defesa: a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas 
irregularidades, para as quais haja concorrido. 
b) multas sobre o valor total do contrato atualizado:  
- de 3% (três por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente.  
- de 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo e 
negligência na execução dos serviços contratados.  
c) suspensão do direito de contratar com o Executivo pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado 
descumprimento das obrigações contratuais.  
d) declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.  
Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade 
da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
Durante a vigência deste Contrato, a sua execução será acompanhada e fiscalizada por representante do 
Município especialmente designado para tal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves (RS), para a solução de quaisquer litígios e ações 
decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
   
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual 
teor e forma, assinadas pelas partes contratantes, com o visto do Procurador Jurídico Municipal, para que 
seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 
 
 
 
                                                                                                 Santa Tereza (RS), 28 de janeiro de 2021. 
     
 
 
 
 
                                                                   
  MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA                          CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS 
             GISELE CAUMO                                                                       CONTRATADA 
        PREFEITA MUNICIPAL                                                          
            CONTRATANTE               
 
 
 
 
Aprovado: 
 
 
 
Procurador Jurídico    
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: ____________________________        ________________________________ 

 
 


